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Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

• 

DECRETA 

StMULA:- Cria Ponto de Automoveis de Alugueis 

na Av. Londrina, entre as Ruas Vaz' 

Caminha e Joao Marangoni e dá outras 

providencias. 

- Fica por força desta Lei, criado o Ponto de AutomOveis de 

aluguáis, na Avenida Londrina, entre as Ruas Vaz Caminha e 

Joao Maran6oni, denominado de Ponto de TÁXI n2 07(Sete). 

Art. 22 - Apes a publicação desta Lei, o Chefe do Poder Executivo Muni 

cipal baixará DECRETO, regulamentando o sistema de funciona-

mento, designando o local correto de estabelecimento dos au-

tomáveis, quantos carros poderão ser credenciados e os requi 

sitos a serem preenchidos pelos requerentes. 

1° 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposig3es em contrário. 

Sala das S4ss3es da Cara Municipal, aos 26 dias do ms de 

Julho do ano de 1.988. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

dente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 292/88, do edil anos B. Sebrian. 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar. a 

residente da Comissão 

PARECER 

" .
ft

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto de 

Lei rig. 292/88, de autoria do Vereador Carlos Birches Sebrian, o qual 

Cria Ponto de Autom6veis de Alugueis na Av. Londrina, entre as Ruas 

Vaz Caminha e J6a0 Ma2angoni e dá outras providencias, esta Comissão 

concluiu que a mataria 4 legal e constitucional. 0 Parecer 4 FAVORÁ-

VEL, cabendo ainda a decisão final do Soberano Plenário deste Colendo 

Legislativo. 

Sala das 0omiss6es Permanentes da Camara Municipal, aos 05 

o me de agosto do ano de 1988. 

Celso erreiro Alvarenga 
Presidente 

Sebastiao,C 

I 
10 Francisci; uomes ie Alencar 
Secretário 

Oliveira 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comis e Jus *ça e Redação 

Pc4Idente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.0292/88, do edil Carlos B. Sebrian 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva. 

PARECER 

"1!/..4/Y/2A/A/Y /f7-12 

A Comissao de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 

r.2. 292/88, de autoria do Vereador Carlos Birches Sebrian, o qual 

Cria Ponto de Autom6veis e Alugueis na Av. Londrina, entre as Ruas 

Vaz Caminha e. Joao Marangoni e de: outras providências, esta Comissao, 

concluiu que a mataria 4 legal e constitucional. o PARECER 4 FAVORA-1

177T cabendo ainda, a decisgo final do Soberano Plenario, deste Colon 

do Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanentes da 

dias do ms de agosto do ano de 1988. 

Sebastiao wCinc i& 1ivcira 
Presidente 

Josa Fernandes 

Camara Municipal, aos 05 

e Aradjo 
Membro 

Paulo J elino da Silva 
Secretario 
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